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PORTARIA Nº 001, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 
 

NOMEIA MEMBROS PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
NOS TRABALHOS DO PREGÃO. 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições, e em conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, e Lei nº 10.520/02, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Pregão, 

no âmbito do Município de Marliéria: 

01- Juliano Pinto Martins - Pregoeiro 
02- Dilcéia Martins da Silva Lana - Pregoeira 
03- Alex Junior Costa Santos 
04- Andréa Aparecida Quintão 
05- Lúcia Maria da Silva Castro   

Art. 2º. Nos impedimentos e/ou eventuais afastamentos (ausência) do Pregoeiro, 

responderá por este a Pregoeira previamente estabelecida. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando em 

especial a Portaria nº 339, de 03 de agosto de 2021. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Marliéria, 25 de janeiro de 2022. 

 
 

 

HAMILTON LIMA PAULA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

http://www.marlieria.mg.gov.br/
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PORTARIA Nº 002, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 
 

NOMEIA MEMBROS PARA 
COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições, e em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear os seguintes servidores para desempenharem as funções de 

membros da Comissão Permanente de Licitação: 

 
01- Siliane do Carmo Oliveira Quintão - Presidente; 

02- Dilcéia Martins da Silva Lana - Membro; 

03- Juliano Pinto Martins - Membro; 

04- Prentys Geraldo Santos Assis - Membro; 

05- Suzy Avelino Trindade - Membro 

 
Art. 2º. Nos impedimentos e/ou eventuais afastamentos (ausência) da Presidente da 

Comissão, responderá por esta os membros na ordem acima estabelecida e assim 

sucessivamente. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 

especial a Portaria nº 344, de 31 de agosto de 2021. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marliéria, 25 de janeiro de 2022. 

HAMILTON LIMA PAULA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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